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LEI MUNICIPAL Nº 4.935
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dispõe sobre a oficialização da denominação da Rua Vale do Cedro para Rua Albert Julius Schneider.

Art.1º Fica oficializado o nome da Rua Albert Julius Schneider.


Art.2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição da placa de nomenclatura de que trata esta Lei.


Art.3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.





Nova Friburgo,        de                          de 2023.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
  PREFEITO
______________________________, Vereador Max Bill Monteiro Ratamero – Presidente
______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Dirceu Silvestre Tardem - 1º Secretário
______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima – 2ª Secretária
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